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O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 46, parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município de 
Santo André, promulga a seguinte lei: 

 
 

PROJETO DE LEI CM N° 88/2016 
 

 
AUTOR: VEREADOR ANTONIO RODRIGUES 
DA SILVA – TONHO LAGOA – PMB. 
 
DENOMINA LOGRADOUROS LOCALIZADOS 
NO NÚCLEO LAMARTINE, JARDIM SANTO 
ANDRÉ. 

 
 
A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 
Art. 1º Ficam denominados conforme abaixo relacionados, os 

seguintes logradouros situados no Núcleo Lamartine, Jardim Santo André: 
 
I – Rua Jair Rodrigues – antiga Viela 12 – inicia na Viela 16; 
 
II – Rua Cauby Peixoto – antiga Viela 20 – inicia na Viela 16; 
  
III – Rua Cristiano Araújo – antiga Rua 16 – inicia na Rua dos 

Dominicanos e termina na Viela 20; 
 
IV – Rua Wando – antiga Viela 16 – inicia na Viela 16; 
 
V – Rua Hebe Camargo – antiga Rua 07 – inicia na Viela 05; 
 
VI – Rua José Rico – antiga Viela 05 – inicia na Rua dos 

Dominicanos e termina na Rua Laplace; 
 
VII – Rua Shaolin – antiga Viela 04 – inicia na Viela 05 e termina na 

Rua Laplace; 
 
VIII – Travessa Bezerra da Silva – antiga Viela 10 – inicia na Rua 

16;  
 
IX – Travessa Zacarias – antiga Viela 11 – inicia na Viela 07;  
 
X – Travessa John Lenon – antiga Viela 09 – inicia na Rua 16; 
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XI – Rua Inezita Barroso – antiga Travessa 13 – inicia na Rua 16 e 
termina na Viela 16; 

 
XII – Travessa João Mineiro – antiga Travessa 14 – inicia na Rua 16 

e termina na Viela 16;         
           
    XIII – Travessa Chico Anísio – antiga Viela 20 – 
inicia na Viela 20; 

 
XIV – Travessa Mussum – antiga Viela 03 – inicia na Viela 04; 
 
XV – Travessa Pixinguinha – antiga Viela 01 – inicia na Viela 05. 
 
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Câmara Municipal de Santo André, 17 de março de 2017, 463º ano da fundação da 
cidade. 
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